
PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 462/GP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o

projeto de lei n' 2697/GP/2019, que dispÕe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial por Superávit Financeiro no valor de R$ 4.017,82 (quatro mil e dezessete

reais e oitenta e dois centavos).

Considerando o superávit financeiro fonte 06.14.36 - Recursos de

Outras Fontes Exercícios Anteriores - Transferências de Convênios Outros (não

relacionados à educação/saúde) - Transferência de Convênios da Uniáo.

Considerando que o convênio SICONV n' 864185/20í8 foi destinado

para aquisição de uma retroescavadeira hidráulica e um veículo utilitário tipo

caminhonete, pâra atender as necessidades da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM. Destacamos que o saldo

exposto acima será devolvido ao convênio.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de lnfraestrutura,

Agricultura e Meio Ambiente, através da comunicaçáo interna no

553/SEMINFRAM/2o19.

Considerando a necessidade de inserir no orçamento vigente através de

abertura de crédito adicional especial, haja vista a fonte dos recursos ser do exercício

anterior, conforme disciplina a Lei no 4.320164.

Referidos projetos de lei são de iniciativa exclusiva do chefe do Poder

Executivo Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar

estão previstas na Lei Federal no 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

normas gerais de direito financeiro, sendo que no particulaÍ, Íeza o artigo 41 , I e ll

Art. 4í. Os créditos adicionais classificam-se em:
l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamenÉria;
ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária especíÍica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à

matéria corroboram a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto,

qualquer óbice à sua efetivação, desde que observadas as regras especíÍicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponÍveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.
§ ío. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
não compÍometidos:
| - o superávit finenceiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os íesultantes de anulação parcíal ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizado em lei.

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de creditos

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o

presente Projeto de Lei, nos termos do arl.62da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da

necessidade de regulamentação da matéria em exame.

Jaru/RO, 15 de julho de 2019

-r<í-\P-
1- Yj

JEVERS(NLU]z DE LIMA
Prefeito do_Múnicíy'p de Jaru em Exercício

Rua: Raimundo Canta
contato: 1691 3521-6415 -É-

ede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CÊP:76.890-000.n

mail:gabinete@jaru.ro.gov.br. CNPJ I U.27 9.23alOOO1-59



PREFEITURA MUNICIPAI DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 2697IGPI2O19

O PREFE]TO DO tUNrcÍPlo DE JARU, Estado de Rondônia, no exercício de

sua competência legal;

FAZ SABER que a cÂtARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI

Art 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito

adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 4.0í 7,82 (quatro mil e

dezessete reais e oitenta e dois centavos) na Unidade Orçamentária a seguir, de acordo com

o art. 43o da Lei no 4.320/64, Lei Municipal no 2.372 de 21 de dezembro de 2018 distribuídos a

sêguinte dotaçáo:

4.017 ,82

F.R.: 0 6 '14

AtL P - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior fonte 06.14.36

- Recursos de Outras Fontes Exercícios Antêriores - Transferências de Convênios Outros

(nâo relacionados à educaçáo/saúde) - Transferência de Convênios da União.

Superávit Financeiro: 4.017,82

AÉ 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de élculo.

Art 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Jaru/RO, 1 5 de julho de 20í I

JEVERS IZ DE LIMA
Prefeito do Mun ru em Exercício

Rua: Raimundo Cantanh o8o - setor 02, ]arulRo CEP: 76.890-000.

Contato: í69| 3521-6445 - E-mail:sabinetêíô ia ru.ro.sov.br. CNP f : O4.279.2381OOOI-59

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por superávit
financeiro na Unidade Orçamentária: Secretaria

unicipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente.

02 09 OO SECRETARIÂ MUN, DE INFRAES- AGRIC E MEIO AMBIENTE -SEMINFRÂM

26.782,0007.2159.0000 AQUIS. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4.4.90.93.00 tNDENtzAÇÕES E RESTnulÇÔES

6 Recursos de OutÍas Fontes - Exercícios Anleriores



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 2697IGPI2O19

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Fonte: Extrato Bancário/Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

Jaru/RO, 15 de julho de 2019

JEVE IZ DE LIMA
Prefeito do rcrp de Jaru em Exercício

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
Contato: í69) 3521-62145 - E-mail:eabinete@ ia ru.ro.eov.br. CNPJ z 04.279.2381ON1,-59

06.14.36 R$ 4.017,82 R$ 0,00 RS 4.017,82

FONTE DA

RECEITA

SALDO 31t12t2018

IAGAR

RES osA SUPERÁUT DO

EXERCiCTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRÀESTRUTURA
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEMINFRAM

Comunicação lnterna: SS3/SEMINFRAM/201 9 Jaru-RO, 15 de julho de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

JEVERSON LUIZ DE LIMA

Prefeito em Exercício
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Assunto: Abertura de Crédito Adicional Es
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Excelentíssimo Senhor Prefeito.

com nossos cumprimentos, solicitamos a Abertura de crédito Adicionar
special por superávit Financeiro, no valor de R$ 4.0í7,g2 (quatro mil e dezessetê reaís
oitenta e dois centavos)

lnformamos que, o saldo remanente supracitado, onde trata do
rendimento da aplicação do exercício de 2019, a qual será reconstituída à concedente do
convênio do slcoNV, conforme a lei 9.666/93 no artigo i.16 que diz o seguinte:

=É

ô?
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Art. 1í6. § 6'Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçáo do
convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiÍos remanescentes, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das apricações financeiras realizadas,
serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos (...).

Considerando a Lei Federal no 4.32et64, ari. 42" e 43". que reiata o
seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende daexistência de recursos disponíveis para ocorrer a àespesa e seráprecedida de exposição justificativa. § .lo Consideram_se recursospara 9 fim deste aÉigo, desde que não compromeüdos: l. Osuperávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; ll. Os provenientes de exces-so dà anecaOação; lll.
O-s resultantes de anulação parcial ou totel de dotações orçamentárias ou
oe- creotos acÍicionais, autorizados em lei; e lV. O produto dé operações decrédito autorizadas, em forma que iuriOicamenÉ- pãssibilite ao poder
Executivo realizá-ras. s 20 Entende-se'por superavit ínrnLiro a diferençapositiva entre o ativo financeiro e o passivo nnancàiio, conjugando-se,

, n" 4476, Setor 02, JarulRondônia - CEp _ 76890_000

à
\

Rua. Otaviano Neto

Telefone: (69) 3521-6445
Página L



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
SECRETARIA TUIUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AGRICULTURA E ÍIllEIO ATUBIENTE - SEIIINFRÂÚ

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as opereções de
credito a eles vinculadas. s 30. Entende_se por excesso Oe ànecàOaçao,
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês
a mês-entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando_se, ainda.
a tendência do exercício.

considerando que, convênio informado foi destínado para o município de
Jaru/RO, para aquisição de uma Íetroescavadeira hídráulica e um veículo utilitário tipo
caminhonete para atender a Secretária Municipal de lnfraestrutura e Agricultura e Meio
Ambiente - SEMINFRAM.

lnformamos ainda, que segue em anexo o sardo da conta conente até o
dia 31 de dezembro de 2018, plano de trabalho e o termo do convênio.

lsto Posto, conforme reratado neste documento, soricitamos de Vossa
Excelência abertura de um crédito Adicional Especial por superávit Financeiro, para
assim, realizarmos a devolução deste recurso ao convênio slcotlv n. g641gs/201g

Suplementação

02 Poder Executivo

02 09 SECRETARIA SEMINFRAM

267820007 2159 OOOO AQUIS. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.93.00 - lndenizaçÕes e Restituiçôes

Valor Rs 4.017,82 (quatro mir e dezessete reais e oitenta e dois centavos)

JEVERSO IZ DE LIMA

Secretário Municipal de {nfiàestrutura, Agricultura

e MeúÁmbiente - SEMTNFRAM

Elaborado por:

Ma ns dos Santos
nico da MINFRAM
Pt2019

M76,Setor 02, )arulRondônia - CEp - 76890@0

E

D

Rua. Otaviano Neto, n.
PáEina 2

Atenciosamente,

Telefone: (69) 3 521 -6445



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE _ SEMINFRAM

ANEXO I

Fonte: Extrato de Bancário , Tabela das Fontes/Destinaçôes de Recursos

)
Atenciosamente,

JEVERSO E LIMA

Secretário Mun_lcipai dq,lnfraestrutura, Agricultura

e.Meiô Ambiente - SEMTNFRAM

Elaborado por:

Edso ns dos Santos
da EMINFRAM

Pt2019

Rua. Otaviano Neto, n" 4476, Setot 02, JarulRondônia - CEp - 76890-000
Telefone: (69) 3521-6445

4.4.90.93.00 06.14.36 R$ 4.017,82

Página 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEMINFRAM

ANEXO II

Fonte: Convênio S ICONV n'864198/2018

Atenciosamente.

JEVE IZ DE LIMA

Secretário Munícipa,Lde lnfraestrutura, Agricultura

e Meio Ambiente - SEMINFRAM

dos Santos
INFRAM

Elaborado por:

Edson

Decreto
da SE

19

06. í4.36 R$ 4.017,82 R$: 0,00

08/G

ua. Otaviâno Neto, n" 4476, SetoÍ 02, )arulRondônia _ CEp - 76890-000
Telefone: (69) 352 1 -6445

Página 4



Banco do Brasil
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA CERAL§G

DEPARTAMENTO DO PROGRAMÂ CALHA NORTE.DPCN

.'.*{t'*},-,-

a uxrÃo' por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do programa calha Norte-DpcN.inscrito no cNpJ sob nq I4.665.0?0/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos ##;;,;;:;"Q"' doravanre denominadatoN_cpDEú'il;;.1" itã'r.p."r"rt"do pelo Diretor do Deparramento doprograma carha Norte. Ro-lplro DE Éõbiãõ o\ra9, po,á; d;ê;F iJ itz.szz.tgt-tz, 
"

Carteira de ldentidade n' 220838 cn.., ,"*ã.àãi.íu-ro*tu n. 306/casa civil/pR, de 22/04t2013.v publicada no Diário oficial 
.da u.ia.-a""íi)Ãiiioi':".''"o* runa"r."," 

"" ".,]'ii]ii, e art z:, x. aaPorraria Normativa no 564/MD,^de-lz ae m"rço'ã. zí,0, 
" ; úüiliôbiõ iii J^itr*o. inscrito noGNPJ sob n' 04-279.238t000r-ss, ao;r;i" -a*o*in"ao_ 

coxül*úi]'.lpr.r"nt"ao p.roExcelenríssimo senhor prefeito 
198ó cõNçaive§tiiuo nnrroR, portador do cpF n. 930.305.762-72 e dacarteira de rdentidade * zsoz+iisÉÁó, "pésôrvsrra_..r"ilJ;;;; 

ão"rrnio, registradono slcoNV - sistema de Gestão de c""re"i", I'ôã-r"íos de Repasse, regendo-se pero disposto na Leicomplementar no I0r, de 4 de maio de 2000, na Lei ns g.666, de 21 de juúo de r993- no que couber, naLei de Diretrizes orçamentárias do corrente exercício de 201g, no Decreto Federal nq 93.g72. de 23 dedezembro de r 986, no Decreto.Federar 
"; 

i.ósl, à. íi.-í.i, a. zo r :. no ô".ão ieàerar ne 6. r 70, de 2-<de julho de 2007' resulamentado pela Portaria irir"""i**i"l MP^,IF/CGU no 424, de30 de dezembro de2016 e Portaria Noimativa n" :ôntap,-à'" zJ^ àã'"üa o. 201 7, consoante o processo administrativone 60.414.00071 g/201g-01 e mediante as cláusulas elondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

cr,Áusur,a sEGUNDA _ DA vrNcur,açÃo DAs pEÇAs DocuMENTArs
Integram este Termo de convêaio, independente de tanscrição, o plano de Trabalho e o Termo deRererência. propostos pero coNv,i\ritNríÉ ;ãü;; àôN.EDENTE no srcoNV bem como todadocumentação técnica que dete resuttem, *j* i;;;; ;;';;àip", u.ro, inregralmente.

cLÁusuLA TERCETRA _ DA coNDrÇÃo suspENslvA
A eficácia do presente convênio.fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentospelo CONVENENTE e à respectiva aprovação p"f o ,",ãiie"n,"o do CONCEDENTE:
I - Termo de Referência, nos termos do art. lo, § 1", xxxly da portaria Interministerial a" 424, de 2016:

II ' outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do plano de Trabalho.Subcláusula primeira. O CONVENENTE deverá anres,destacráusura,','J;rú"*rild"il*."il:,Íff 
:":,fi .:i:];H[J:i,X?*"í.],li;T.::

mp§/sq defusagoÚk/cübd*Ídp?eacdoqmeÍto-'mpíimiÍ-t't€à&rcao 
úigeín=arvúe-visudizar&d-dcrmeíÍG1484205&nra-sisterna=ío-. 

1/17

çglEr{Io srcoNv N" E641E5/201E,
QUE ENTRE sI CELEBRAM A IrI.IÍÃrl,
IOR INTER]\mDIO OO nrr,.usrtiüã
DA ,DEFESA, E O MUNICiTIO 

-»É
JARU/RO

o present'e convênio tem 
ry19b.t3to AQUI5IÇÃg DE^RETR,E..A'ADEIRA HIDRÁ,LICA E\- vEtculo urrllrÁRro upo "caprifrHõnÉiÉ, 

íolnro.r. detarrrado no prano de Trabarho.
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contados da data da
:: SEI/MD - í23í847 _ T€Ímo de Cqú&io (b Eqüpan€í{o

assinafura do presente Termo, prorrogávellimite de t8 (dezo ito) meses, incluindo-se eventual
, uma única vez, por igual peiíodo- alé o ,;,../,,prorrogação

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput ) apreciado(s)CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejaní (ão) a adequação do plano de Trabalho. se ssano.
Ss.será(ão

Subcláusula Terceira Constatados vlcros sanáveis no(s) documento (s) apresentado(s), o
CONCEDENTE comunlc ará o CONVENENTE, estrbelecendo prazo para saneamento.Subcláusula euarta, Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s)ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à éxtingão do convêni o, nos termos dos art-s
21, § 7",24, § l" e 27, XVIII , da Portaria Interministerial n" 424 , de2016
Subcláusula euinta. Quando houver, no plano de Trabalho, a previsão de trans ferência de recursos para aelaboração do termo de referência, limitada a 5oÀ (cinco por cento) do valor total do lnstrumentoIiberação do montante correspondente ao custo do

a) realiuar no SICONV
acompanhamento, i"..i"""ç'u"i'l.ai,:ixr"",t?r'JT: ;:l*]"; l"?"TÍ,ã1T";r1Hfiã:: :::riT;
::H%$"::ilHfspecial, sendo nere ;;cú;;;,;; atos que, por sua natureza, não possaÍn ser

b) transferir ao COITIVEIYENTE os recursos financeiros

::T:,Hf;,:J:""';1*X-ã";'Ã.";;;;iil::#::"êJJ#T:#:1,::,."",";3:tfi'j"""':il"'J#J:
c) acompanhar' avaliar e aferiÍ, sistematicamente, a execução fisica e Íinanceira. do objeto deste convênio,bem como verificar 

" **[:I]*rii'd^ ffiL:uo. ,..rrror, .onai"ion"nã,o.rua riberação aocumpnmento de metas oreviamente estaberecidas, na l0rma- do_ urt. 41, caput, inciso III, da portaria
::,.ffii::i::J;Í3tr,r:,:r,0.";,;j;;;-;"?d,llü,on* quaisquer.inágui"iiãaaes d".o.,ent"s.-;;d;.;,d;.;ül#:';:T*xü:::1"::1"J:lt 

i: #,tTJ"fr"á.Un*;.,::,:.tff;:,i,:*.,r:
d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de arteração do convênio e do seu plano de Trabalho;

:lÍi'ffi:l,." :"":t;*T, :#,;:§H,r,#Jr:::T[:lhamento, verincação da execução do obj eto e o

lri'ül:r atos normativos e orientar o c'NVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

conforme cronograma del iberação pactuado entre as partes
servlço se daní após a celebraçâo do instrumento.

Subcláusuta Sexta. A reJ elção pelo CONCEDENTE do termo de referência, custeado com recursos daUnião, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomadade contas especial

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES GERAI§\- Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes

I-DOCONCEDENTE:

II. DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o obieto pactua«to, de acordo com o plano. de.Trabarho e o Termo de Referência,aceitos pero GONCEDENT"E, aáotando Éd*; ,.dü;'n""j.rrari^ à correta execução deste convênio;

3"#Jf,!il 
os recwsos discriminados no Prano de Trabarho excrusivamente no objeto do presente

c) assegurar, na sua integrarid*,^rrir]fu" técnica dos projetos e da execução. dos produtos e seniçosconvenrados' em conformidade com as normas brasileiras'e os normativos dos programas, ações e

a

It§§.,êei'delbago/'ü/co'rda'c'ptp?aca*doqmeíúo-impílmir-web&eao-origeín=arvúe-visudizaÍ&id-dgcun€í{F14g420s&irú.a_sis*nrlm
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0 proceder ao dePósito-ta, 
^contrapartida.pactuada 

neste instrumento, na conta bancária específica
;:::*i:il:"$iffl':.?:lJ"",lt .; ;;r;Jiil3 

"o," 
o. prazos estaberecidos no cronograma de

g) realizar no SIC0NV o^s atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompaúamento,prestação de contas e informações ácerca de i;;"d;. q.*; É;;;r-à;^õ;,#., quando couber.incluindo regularmente as informaçaes e il;;;;; exigidos pera portaria Interministeriar no 424. de2016, sendo nele registrados o, 
"tor 

qu., p* ruá ,uirã, nao pors",, ser reailaáos'no sistema;h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizesestabelecidas pelo coNCEDENrn, pod.ndo 
-":;b"'i""r, 

ouras que busquem refletir situações devulnerabiridade econômica e sociat, inrormanao uo õõicr»rrvrE slmpre que houver arterações:- 1::11''T "participaeão 
dos beneÍiciários finais na implementação do objero do convênio. bem como namanutenção do patrimônio gerado por estes investimentãs;

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de l0 (dez) anos, contados da data em
.';:J:] "o*r"""da a prestação a. 

"ont 
r ou ãoi"*lro ao pÍazo paraa apresentação da prestação de

k) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução desteconvênio' para fins de fiscatização, 
"""d;h;;;; e avatiaçao dos resurtados obtidos;

l) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do GoNCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas inIoco e fomecendo, semDre que solicitado, .s inror,nuço-., e os documentàs *u"i*uão, com a execução

XX,",*:.r;::;#l.JJ::i,il,fi:lT;il;;ü;;;r.;" ao exame da do"umenaçao rerativaa ricitaiáo

m) permitir o livre acesso de servidores do GONCEDEN'TE, e dos órgãos de controle intemo e externo, aqualquer tempo e rugar, aos processos, documentos . inro.n,uç0., ."r?r";r;;;;;;;õ;;rênio, bem comoaos locais de execução do respectivo oü3eto;

. n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste convênio, no prazo e forma- estabelecidos neste insfumento;

o) apresentar todo e oualquer documento. comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos desteConvênio, a qualquer t"mpo e a critério a" cdxôrúÉ-lrrE, sujeitando-s., ," ."rã1" 
"u" 

apresentagãono prazo estipulado na respectiva notificaçâo, uo ,n"rrro t 
"turinto 

dispensado às despesas comprovadascom documentos inidôneos ou impugnados, nosi"Àãr 
".,iprrua";;";üi;;;d" õoríun,o,

p) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do cONCEDENTE em toda e quarquer ação,promocionar ou não, relación"qu ..o3 , ;*;çí;ã; gbjeto descrito *".'T;; de convênio e,obedecido o modelo-nadrão. estabelecido p.r" Córic-BbrNTE, apor a marca do Govemo Federar nasplacas' painéis . ortáoo* ae iaentincaçaJdã iü.àí"*,"ra"s, no todo ou em parte, com os recursosdeste convênio, consoante o - 
disposio ' nã uunurt do ppêú, arsponiuet emwww.deÍ'esa.gov.br/arquivos/programa_carhlnorte/noãr",. -inriirço"rlzo 

rí+ir," " n" rnstruçãoNormativa sECoM-pR no z, aJr ts?e oeieÃbro'ã.'ior+, o" s;.*ari"!!?oríi."çao sociar daPresidência da República, ou outra norma que venha a substituí-ra, observando-se as condutas vedadas emperíodo eleitoral, previsras no art. 73 au L"i n" S.SOa, d.l SpZ,
q) operar' manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos deconentesdo convênio, após sua execução, de modo u *r.gu# a sustentabitidade do projeto e atender asfinalidades sociais às quais se dástiía;

lüp6/sei defr§a9o/'k/cÚltd& cpãcacdoqmeÍúo-impíimiÍ-w€ô&âcao-ori9eín=eívore-üsudizar&d-docúneÍ{e14842osEini,a_sisterna= 
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r) manter o CONCEDENTE informado sobre s

s) permitir ao CONCED ENTE, bem como aos

:: SEI / MD - 123íA47 _ Teímo de Cq]vgto de Equjparnerto a.
ltuações que eventualmente possam ifiqiier-""i.,-lnterromper o curso normal da execução do Convên lo e prestar info ões, a qualquer , sobre

ações desenvolvidas para viabilizar e 2çsmpxnh3111snto e avaliação do processo:

rmaç

órgãos de controle intemo e extemo, o ;:*JrLj-"movlmentação fi nanceira da conta específica vincul ada ao presente Convênio;t) dar ciência aos órgãos de conEole ao tomar coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade admin rstrativ4 cientificar o Min istério PúblicoFederal , o respectivo Ministério público Estadual e a Advocacia-Geral da União;u) instaurar processo administrativo apuratório, lnc lusive processo adm inistrativo disciplinar, quandoconstatado o desvio ou mal versação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ougestão financeira do convêni o, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;
) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebirnento pelaUn rao de manifestações dos c idadãos relaci ao convênio, possibil itando o registro de suge stões,

onadaselogios , solicitagões, reclamações e denúncias;
w).disponibilizar, em seu sítio oficial na intemet otvisibiridade, .on.uráuo extrato do i",tu;.;i;;;;*1!$:*j;f*L:,X,: ::ff;,il i:f,*:f:lobjeto, a finaridade, os v.arores . 

". à;*;;'l'ib;ü"o'i 
" 

a*rri..ento da apiicação dos recursos. bemcomo as contratações realizadas p* , 
""".uçao 

ão-á-ulr,o pu"*uoo,
' \ x) observar o disposto na Lei_no_r3.0rg, de 3l de ir[,o,a. 2014, e nas normas estaduais, distritais ou-I[','"':ilil'ff 

::""'#"i."#;r"#**,m:::tiou;"to,"onrãnnãffi ;,Jpranodeu"tdü

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este Termo de Convêni

i,,,111r3: p.d;; " '",3'*:p:fr:il1' ,T',:}il'i.' . 
TãJ, lft;*o;;." rTi,.ff;;

do coJrrvENENTE devidamente runaam'enãaa, roã-rt"a", no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu

;*i:1'lJiJrX'ã "L::-It,PryrE 
pmnogará de 

.oficio a vigência deste rermo de convênio,
verificado. 

_- __Jso na hberação dos recursos, limitada a pro;"g;;";;;ráã p".ioao do atraso

CLÁU§ULA SEXTA _ DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA
Os recursos financeiros rr-tq,"ro.."ã. ffi;;;,ii?ii::"T1li:ii#:",:":::.::,;::.*üa:,:.rã:3"fff;,Ir_1,,t1r,:,::
PIano de Trabalho, conforme u ,"guint" 

"t.rrii,.uçaã-oã."nreriu,I - R$ 400'000'00 (quatrocentos-mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotaçãoarocada no orçamen:o do c..NCEDENií ";;;;;" p.ia Lei n. rtiü,;; il;;;io de 20r8 (LoA),publicada no Dou de ori,lr20.rs, úc li05r;:ffi"si;rao--p"r, iloã i"-;õff;" 20t8NE80038r,vinculada ao programa a" rora[,o -n"'o\"íü.7üiizrr.00r, 
prRES r4o)24, àconta de recursosorrundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recurso.'ióó, N'.**- a a Despesa M4252; eIl - R$ 4.000,00 (ouatro mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que naÍa o art.74 daLei ne 13.473, aà s ae "s"rú';;lô;;"@ô;:il*" "onrign"Ãrltu#,".i,"L., orçamenrária*2225/2017,de 27 de novembro de 2017 do Muni"ipio a. f"*lRO.

subcláusula Primeira' ET 
:3t9 de ocorrência de cancelamento de Restos a pagar. oquantitativo das

J:"ffi#;'ffâ:l'si#::1'#H"T"'4ff;í;,li;;:';*"-,;;;:';;Jo,Ji1ãiq',."*ncionariãaãe
subcláusuta segunda. o coNvEI\rEME obriga-se a incluir em seu orçamento ossubprojetovsubatividades contempr"aot p.r., ruisr.le-"".1", ao, recursos para a execução deste convênio.

l*F6/sei.deêsago\r.bí/cdirddoa.plp?acaGdoclrnento_impíimií_wô&acao_úigêín=arvoíe_visudizar&id_doc!Ínerto=.14g4205&iúa_sisteÍna=im.. 
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c,,Áusu,,Â 
'ÉTMA 

_ DA co*;T[ffiff"-mo 
& cqv€nioê Eqip,,neÍüo ::

Compete ao CONVENENTE- integralizar a parcela da contrapartida financeira, em co
ffi:Li1'r:,.i#: iI."ffifl,J""- J";;;;ff ü ;'iil" de rrabarho, 

',.ai"nt"-

\
\

Info e com
na Çonta

Subcláusula primeira. O aporte da contraparti da observará as disposrç
x' )/diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio.

ões da lei federal anual de
Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercadc
acréscimo de metas ao plano de

não poderão ser com
trabalho
putadas como contrapartid4 nem uco utilizadas para ampliação oupacruado

tampo
financeiro

Subcláusula Terceira. A
assegurada, 6"r"r,i o"o,.",lllprovação 

pelo. proponente de-que a contrapartida proposta está devidamenter prevlamente à celebração do inskumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
os recursos financeiros rerativos ao repasse do c.NCEDENTE e à contrapartida do cor\.vENENTEserão depositados e seridos na conra Ç;;íf;""il:;Lou uo o."r"nr" convênio, ,ú.* ., nome doC,N,EMNTE excLsivamenre e, inrtit ição;";;;; oficiat, federal ou esradual.
subcláusuta primeira. 

t -.olo corrente específica será nomeada fazendo_se menção ao presente

-EillT:&d;";,.:.:;:fifgàJ#r"^üitrifiIi1",.nn," ," ilil;il;:;;.r'li'p",,ou Júrídica _

subcláusura segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):a) cumprimento pelo CONVENENTE da condição ,u.O"r.iru 
"onronte 

neste instrumento: eb) conclusão da análise técnica e aceite do processo ricitatório pero c,NCEDENTE.
subcláusula Terceira' os recursos financeiros, enquanto- não uririzados. serão aplicados conformedisposro no art. I16, § 4", d" L"i ;;sH;;"lii":r,iilffiX ,rrr.
subcláusuta Quarta' Exceto no caso. de liberação em parcela única, o valor do desembolso a ser realizado
li*frt§:f,?ffi,rererente 

à ffi;;;;;j",uã11"a".u exceder a 20o/o (vintepor cento) do varor

Subcláusula euinta. Ao.coNvEúlpr;l;;;üí4" ã";#lJ,:::",.0;,!;T"'?tioão do processo ricitatório pero
estabelecido 

"" 
*i*á-. frã."sso licitatório. alustado em observação ao grau de .x.crçao

Subcláusula Sexta. Na hioór

.-,ib.;;- il"rfillil11'fi:';:"'ffH:llfl'"T"'j:J::§lorrnanceira após r80 (cento e oitenta) dias da

§ubcráusura sétima' É 
"0"11i]i!.*oãg da primeira parcera de recursos para o G,N'EI\ENTE que

Il;3ã*T:Ti:ffiã[:: "on, 
.."urro, ao oó,".no r-"ã"àl sem execução financeira por prazo superior

§ubcláusula oitava' os recurso§ serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamenüíria efinanceira do covemo Federar, em ili;;il;"i., o'il*"ro de parceras e prazos estabelecidos nocronograma de desemborso consrante no plano de Traúalho. 
"p."'""0" ,""irõsü,"'qu" gr"ra..aconsonância com as meas, fases e etapas a. *"."iaã oo oll.to do Convênio.

subcláusula Nona' Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá também o collvEMNTE:I - comprovar o aporte da connapartida pactuada, que se financeira. deyerá ser depositada na contabancária específica do insrrumento, em cónformiaàaê-"Ã os prazos estaberecidos Áo cronograma dedesembolso do prano de Trabalh", al i"Lãi.ãrr" #;üil dos recursos da união; e

il"'"Tf;:i'"'flTr;,,i,::jn:ru.::l?:fi*"1?:: de rrabarho, com execução de, no mínimo, 70olo

subcláusula Décima. Nos termos do § 3o do art. 116 da Lei n. g.666, de 1993, a liberação das parceras doConvênio ficará retida até o ."neum"nio d^ idrop.ú;;; constatadas, quando:

t*F6://sei.d*sagw.b/crüdador.ptp?acâcdoqmeÍto_impíim
h_webEâcâo qigEín=arvúe_üsrdizaí&d_doarrne.ÉF 
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:: SEI / MD .

I - não houver coúprovação da boa e regular
CONCEDENTE ou pelo órgão competente
Federal;

II for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos nãocumpnmento das etapas fases programadas,

\
\.

J s nc

subcláusula Décima Primeira os recurcos deste convênjo, enquanto não empregados na sua hnalidade.serão obrigatoriamente apricados pero coNvElwurn ",n'*d;;; d;''ü;il; ã ffiililrr;financeira púbrica oficiar, r" 
" 

pr"risão d. s"u ,so io. iguar ou superior a um mês, ou em fundo deaplicação financeira de curto prazo ou operação a" ,n"r"uai ;;; ;il;;;;,,,'ii*iã, o" dívida pública,quando a utilização desses recursos ueridcar_se em p.azo, *"nor", que um mês.
Subcláusula Décima Segunda. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os:f-Tg]§--!g apricações dnanceiras a"u"rao' 1er devolvidos ao cONCEDENTE e aoCoI\VENENTE, observada a proporcionalid"d", ,"iao ve.rado o ,p.or"iÀ.*ã ai rendimentos paraampliação ou acréscimo de metas aó plano de trabáho pactuaOo.
subcláusula Decima Terceira' A conta bancária específica do convênio será preferencialmente isenta da\- cobrança de tarifas bancárras.

subcláusula Decima Quarta. o coNvENENTE autoriza desde já o coNcEDENTE para que solicitejunto à instituição financeira albergante da conta coneni" erpe"ifi"u,
I - a transferência dos recursos financeiros por ele.repassados, bem como os seus rendimentos, para aconta única da união, círso os recursos nao sàjam utiliàdos ," 

"ui",à 
àã J*-rr"rã""ãpeto prazo de 180(cento e oitenta) dias;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos ", qr.a^lio houver a devorugão dos recuros, no prazoprevisto no art. 60 da portaria Interministerial íf 424, d; ZOrc;" ,

III - o bloqueio da conta no caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
subcláusula Décima Quinta. o C0NCEDENTE deverá solicitar, no caso da subctáusula Décima
Quarta,.junto à instituição financeira albergante da conta corrente especíÍica, a transferência dos recursosfinanceiros por ere repassados, bem como o-r ,.r, ..nài,Ãntos, para a conta única da união.
§ubcláusula Décima sexta. No. caso de paralisaçâo da execução pelo prazo de l g0 (cento e oitenta) diaso coNCEDENTE deverá solicitar o bloqueio daconta lonente eipecíhca vinculada a este convênio pelo, \, mesmo prazo.

subcláusula Décima sétima. Após o fim do prazo de bloqueio da conta, mencionado na subcláusulaDécima Sexta, não havendo comprovação da reiomada da execução, o instrumento deverá ser rescindido,cabendo à CONCEDENTE:

I - solicitar junto à instituição Íinanceira albergante da conta corrente especíÍica, a transferência dosrecursos financeiros por ele repassados, bem comõ os seus rendimentos, para a conta única da União; e
II - analisar a prestação de contas.

subcláusula Décima oitava. É vedada a liberação de recursos pelo GoNCEDENTE nos três meses queantecedem o pleito ereitoral, nos termos da alínea,.a" do inciso vl do art. ,, ú G ;; 9_504, de 1997.ressalvadas as exceções previstas em lei.

subcláusula Decima Nona. o sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste convênio não seráoponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle.

subcláusula vig&ima. os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento esomente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do plano de Trabalho ou paraaplicação no mercado financeiro, nas íripiót"s". previstas'em lei ou na portaria Interministerial n" 424. de20t6.

Administração Públicà nas
práticas atenlatórias aos princípios fund

contratações e demals atos praticados na execuçãó do Convênio. ouolnadimplemento do CONYENENTE com relação a outras cláusulas conyeniais básicas; e
III - o CONVENENTE deixar de adotar as medi

intemo.
das saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou porintegrantes do respectivo sistema de controle

ü17

de Coí àio de Eqipanerío ::

aplicação da parcela anteriormente
do sistema de Controle Intemo da

ht&6://sêi deft§a got/ bí/ccúdadoí'ptp?acao=docúneíto-impíimir-wó&acao-origEyn=arvoÍe-visudizar&d-docúnerno-.r48420s&j,rtsa-sistêrn# 
100..



191q2018
g IMD - 1A1&i - Íqmo de Cqúàio de Eq.ipaneÍbSubcláusula Vigerima primeira. para os lnstrumentos enquadrad os no incisoPortaria Interministerial n. 424 de 2016, é vedada a liberação de duas parcelasacompanhamento tenha sido realizado por meio de visitas in Ioco (art. 54, §

nterministerial). \
I

a t-tln
cLÁusuLA NoNA _ DA ExEcuÇÀo DAs DESPESAS
O presente Convênio deverá
p""iuua.r., lôid""";]ffi"§er executado fielmente pelos

.'-.8f,{ I
Y-/

partícípes, de acordo com as cláusulas
Subcláusula primeira. É

l";à,*?*,","0" ,," ",":*::.""".""::#"i::iil::J:r::iil::"i:Li'iu .,,"0",..,0u n".,.
II - rearizar despesas em data anterior à vigência do convênio;

ll";:fffi*lffi[ff*i:?ffi:ilH;;gen"i" ao convênio, sarvo se o rato gerador da despesa tenha

:1,'r:ÊffiU'l:'i:Yi;,:i?r'#'r::"f::"T1",.1J:rico, 
inre$ante de quadro de pessoar.de órgão ou

específicas e * r-"i a. õi*"lr*'ó;ç;;;;;rxrurtçLó' salvo nas hipóteses previstas em leis fãderais

\- V - realizar. despesas com taxas banciírias, multas, iuropasÍrmenbs ou recorhimentos r"o dor;;;r;';;;àil!*i:"":"?"r:t f:üfl'?"i:§i::"Tf:"J::r,":
i:,::n:nlj:XfiT:',1o;;:Hjjff,""ã.iii"i,il,iH,ir'; ffi; il;,;;:",'J#; pasamen,o e os

Vl - realizar despesas a título de taxa de adminisúação, de gerência ou similar;

JJ';r:?i? l:::;'tr::T 
publicidade, salvo a de caráter educativo. informarivo ou de orientação sociar.

previsrasnoplanoderooj,it;,t'too'os ou imagens que caracterizem;;;çã";'"al e desde que

VIII - transferir.""rr.or.-r1u clubes e associações de servidores ou quaisquer outas entidadescongêneres, exceto para creches e escolas pao o u,.nãr"nto pré_escolar;

ll;,1flT?:":::ll3:,litJ"Tj* pero GoNCEDENTE, no todo ou em parte. ou a conta que não a

X - cerebrar contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos federais;XI - pagar' a quarquer r't,o:j_:1!r"r.tprivadas que tenham em seu quadro socieúrio servidor público. da at'Iv4 0u empregado de empresâ púbríca, ou ;.iÊ{ 
I ";;;;;à;ü; ;, ãJjlo cereurante, porvserviços prestados, incrusive consulto;","rr;;;;-ré"rr]a ou assemelhados;

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio. salvo se permitido nestelnstrumento e em norma correlata, U", .o,no,r. t orl; ;; "e w.!,J rç lluuvcr anuencra expressa por parte do CONCEDENTE;

Íj[Àifl:Íil.aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao prano de

subcláusula §egunda' os atos referentes à movimentação, dos recursos depositados na conta específicadeste convênio serão realizados 
"" 

;gi:;;;;;'§êôtft. 
" 

os respectivoi pagamentos serão efetuadospero C,NVET\'ENrE mediante .rédi;;-;;;;;;.ã,i"L a" rituraridade ;;."fil;;J;., e prestadoresde serviço, facurtada a disoensa a"rt. prá""ã'i'Ã"ni"' nà', ,"g"r",". 
"uror, 

l, qr"ãl?ai,o poderá ser
!:t'áfl?;L'""Ê,&ff T:":1.i:"[:'#ãàiliã*iicõrvver§-ENib;';;;f i"gi,t"aono
I - por aro da autoridade máxima do CONCEDEME;
II - na execução do objeto pelo COI{VENENTE por regime direto; e
III - no ressarcimento ao corMEYIS^8r". pagamenros rearizados às próprias custas decorrentes deatrasos na liberação de recursos pelo coNcdDÉfiiã 

" 
l'r"uuto.", arém da contrapartida pactuada.

tlE§/sd deÊ§agor'bí/cÚtddoí'ptpàc*docrneíto-imFimir-w€àE&ao 
qigeÍn=afvqe-üs!dizõ&d-doqme.to= 
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Subcláusula Terceira. Antes da realiz

SEI/MD. 1231847 - Termo de Coiv&io de EqupqrneÍto

no mínimo, as seguinte s informações:
ação de cada pagamento. o coNvENENTE incruiná no sIcoNV

I - a destinação do recurso;

- o nome e CNpJ ou CpF do fornecedor, quando for o casoIII - o contrato a que se refere o pagamento realizado

II

IV -ln

I ôa5
\
I

formações das notas frscais ou documentos conúbeis; eV-a meta, etapa ou fase do plano de Trabalho relativa ao pagamento.

\-\----r4r--
.4íl

Subcláusula Quarta. Excepcion almente, mediante mecanismo que permita ado pagamento pela instituição financeira deposrtária,
identificação dpoderá ser realizado , no decorrer da vigência do

rnstrumento, um único pagame nto por pessoa fisica que não possua conta bancária até o límite de R$
I .200,00 (um mil e duzentos reals

')t$,I-
o beneficirário

)
Subclá_usula euinta. No caso de fomecimento de eo

B'Jft ',:?;,#i::x;*:trli ju*:frI::r"::jiil§,ffi 
":,ff Tti:: j.#",:,**"*::â'::

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recun

fff;1,:n'*m,;;*:",",*'#ilff'Tff ,T"#:::,f,:'.T*":,ffi 
',#K;,*"jm"Í:

\- I::^lTrento antecipado das parcelas tenha sido r- materiais ou equipamento; 
" 

Prevlsto no edital de licitação e no CTET dos

lti,;:"t#il."J*:;r: ;.:[il',:::" 
apresentem uma carta fiança banoária ou instrumento congênere no

CLÁUSULA DÉCIMA - Do REGIME SIMPLTFICADo
Dado o varor de reoasse iT1r.ou. s,up^erior a R$ 100.000,00,e inferior a R$ 750.000,00, apricam-se os ans.í*:":*#xllm*xtl;Í;tr;i:;",,,j,tffi 

t;".,ttgfl:',".i:},:i.up,o,"çã;;;
I - o plano de trabalho aprovado deveú conter parâmetos objetivos para caracterizar a entrega do objeto;ll - a liberação dos recursos deverá ocorrcr, preferencialmente, em parcela única;III - é vedada a repactuação de metas e etapas;

- l],;'r"r:Tff x1,tr","*#":r:1||:'rtun" pe r o coNVENENTE e aprovação pe r o c oNCEDENTE é

Y o acompanhamento será realizado por meio dos documentos inseridos no srcoNV, podendo havervrsrtas ao local quando identificada a neáÀld;;;"1;;;" concedente; eVI - a análise da prestação de 
.contas final deverá priorizar a- verificaçâo dos resuhados atingidos,consrderando os parâmetros especificaaos no mo."iiã í" 

""r"u."ouo.

cl,Áusul,a DÉcrMÀ PRIMETRA _ DA COMRATAÇÃO COM TERCEIROSo coNvENENTE deverá observar, quando da contratação 
-de .terceiros para execução de serviços ouaquisição de bens com recursos da ú;ã;;;;;ffi;'i"#luçeo d" 

"bj"!" 
í"i ô;;:fi, as disposiçõescontidas na Lei no 8.666. a. rssr, nal"i n;'i-o.rzqil ãtã2, rnstruçãoNorm"t;u" súiú n" 5, de 27 de.,,:ffi,!f,"r,f,:1, 

irffi;ormas federais, ;;ãfi-; r",icipais pertinente, a" ri"ituç0". e contratosricitação. -.; procedimentos ali definidos p*" o".;ro'r;;;iro;;.i;"J?.-,gibilidade 
de

subcláusula Primeira' os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão serpubticados pero convENENTE,;pó;;""r;;il."ão'irJr"nr" 
aonuênio e aceite do termo de referênciapero c,NCEDENTE, devendo ; pi,úir."ç-m'Jà .ffiffà, editais sei'feital" õüri" ôi.ra da união,

hq§'/sei defrsa'gc 
''bÍlcqtdador'ptp?acaGdoqrn€íúo-imprimir-we'&acao-origêm=arvúe_üsudiza&id_docmreflr* 

1484205&idra_sistema= 1m. Bt17
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em atendimento ao inciso I do art. 2l , da Lei no 8.666, de 1993, sem prejuízo ao uso de opublicidade usualmente utilizados pelo CONVENENTE.
Subcláusula Segunda. para aqurslção de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso ila m^daliC^dú,?É

\
i Fis

pregão, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, e do regul
sendo utiIizada preferencialmente a sua forma eletrôni

amento preyisto no Decreto no 5.4 0
dev idamente justiÍicada pela autori dade competente do CONYENENTE.

ca, cuja inviabilidade de util17Ãçao

subcláusula Terceira. Na contratagão de bens e serviços com recursos do presente convênio, ocoNwNENTE deverá-úservar o. 
".iterio, 

a" .u.,*"u;iralraã"rriiãriiiàrro""riilono, ,nr. z" a 6. daInstrução Normativa SLTI/Mp n" 01, de f s i" À"irã'ã; 2010, no que couber.
subcláusula QuaÉa' As atas € as informações sobÍe os participantes e respectivas propostas decorrentes

:::1iãBi,T:,bem 
como as informações rei".";o;; ãirp"nr"i" inexieiuiliaades,év-erão ser registradas

subcláusula Quinta o CoNCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados peloCONVENENTE, atendo-se à documentação no tu" turg" aos seguintes aspectos:
I - contemporaneidade do certame;

Il - compatibilidade dos preços do licitante vencedor e a sua compatibilidade com os preços de referência;
III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, a fim de identificar se houve aindevida incrusão' no editar e no contrato, de itens nao previstos no prano de i."u"irr"; 

"'-v lv - fomecimento de declaração expressa firmada por representante tegal do c0NVENENTE ou registro

il,f;[.?J' 
que a substitua' atestando o atendimento às disposições"leg"i, -pii.àr"i, ao prccedimento

Subcláusula Sexta. Compete ao CONyEÀIENTE:
I - realizar, sob sua inteira rrryn:ab-ir]dgg:, sempre que optar pela execução indireta de serviço, oprocesso licitatório nos termos da Lei no 8.666, de tósr, á oemàis nà*r* aa.iuir, .r,uau"i, e municipaispertinentes à matéria, assegurando a coneção dos piácedimentos legais, ule.n- aa ãispo.ribilização dacontrapartida, quando for o caso;

II - registrar no SICoNV o extrato do edital de iicitação, o preço estimado pela Administração para aexecução.do servigo e a proposta de preço total ofertadà po, càdrli"itant" .o* o ,"u respectivo cNpJ. ot"To-qt homologação e adjudicação, o éxtrato do contrato Administrativo a. É*""riaà o, Fomecimento- CTEF e seus .espectivos aditivoi;
Ill - prever no edital de licitação e no contrato Administrativo de Execução ou Fomecimento - crEF quea responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executad;s ou ro.n""úo, é da empresa- contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, ."rnp." que detectadas- \- impropriedades que possam comprometer a consecução do oU.i.,o ,orr.lr;ãão,
lv - exercer, na qualidade de contratante, afscalização sobre o Contrato Adminis8ativo de Execução ouFomecimento - crEF nos termos do art. 70, inciso íX e s§ 4" e 6" da portaria lnterministerial n" 424, de2016l' e

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue ocontrâtado a conceder livte acesso de sewidores do G0NCEDENTE, bem 
"o*o 

ào, àrgao, de controleinterno e extemo, aos Processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução.referentes ao objeto contratado, inclusive no. .uro. em que a instituição financeira oficial não controladapela União faça a gesüio de conta bancária específica do ôonvênio.
subcláusula Sétima. E vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante opresente convênio, a pa*icipação em ricitaçao ou u'"on,.utução de empresas qu" 

"onri"*,I - no.cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,Fiscalização e Controladoria- Geral da União;

II - no sistema de cadastramento unificado de Fomecedores - slcAF como impedidas ou suspensas; ou
III - no Cadasho Nacional de Conderações Civis por Ato de Improbidade Administrativalnelegibilidade, supervisionado pelo ConselhoNacional de iustiça.

httF://sd-dehsa"got'b'/cqíIdador'ptp?ac€o=docuneÍio-imFimir-web&acao:úig€ín=arvo.e-visudizar8jd-docúneíitc.14{x205&jríra 
sistsna=1m
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Subcláusula Oitava. O CONVEN
Cadastro Nacional de Empresas ln
I ransparência na intemet. antes de so

SEI / MO - í23íEa7 - Teímo ê Cúúàio de Eqüpanen&o ::

ENTE deve consultar a situação do fomecedo
idôneas e Suspensas - CEIS, por meio de ace
tlcltar a prestação do serviço oú entrega do bem.

rse
sso

do CO
análise e

4,.\,6ç

o

l@:/s€i d€frsagov!Í'lcdtdad6.Êp?acaGdocim€írojmp.imir-web&Go-oíig€Ín=avq.e-üsudiza8i 
_doc{meíÉc14&4205&nta sisteínr10 10í;

do objeto aprovado.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACoMPAI{EAMENTo
Incumbe ao coNcEDEME 

,exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento daconformidade Íisica e financeira d-urante a 
"*".riào à'o convênio, além da avaliação da execução fisica edos resurtados, na forma do arts. 53 a 5s d" p;;;; Iit".rin;rt"ir"i nJ4r4 ;;;ffi,;. forma a garantirregularidade dos atos praticados e a plena execuçao ão oi.1.to.

subcLíusula Primeira' o CONCEDEME designará e regisEará no sICoNV representante para oacompanhamento da execugão deste convênio, q"r" *t"ri ". ."gi.ro pJirio ;;ã^ u, oconênciasrelacionadas à.consecugão do objeto, 
"aoÀáo'* iredidas n"".irãuJ-a?!uiã.a9ao das falhasobservadas, verifi cando :

! I - r 
"o,np'ouação 

da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legisração apliúver;
Il - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de Trabalho e osdesembolsos e pagamentos, conforme ôs .ronog.u.u, up."sentados;
lll - a regularidade das informações registradas pero cor\tyENEME no srCoNV;
IV - o cumprimento das metas do plano de Trabalho nas condições estabelecidas; e
v - outros aspectos que conduzem à obtenção de melhores resultados na consecução do objeto, conformedeÍinido neste instrumento e em normas correlatas.

subcláusula segunda' No prazo máximo de l0 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento,o GONCEDENTE devenâ designar formahànte o servidor 
", ;il;il;únsável pelo seuacompanhamento.

subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompaúamento da execução do objeto, oCONCEDENTE podeú:

- I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

- 1- II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos aolocal de aplicação dos recursos, com tal finalidade:

Ill - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas naexecução do instrumento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta banc:áriaespecífica do convênio;

v - programar visitas ao local $ 3x1c.5fo, cgando couber, observado o disposto no art. 54, capu! incisosIV e V da Portaria Interministeriat no 424, de'2016;

vl - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais naintemet, aplicativos e outros mecanismos de tecnálogia da informação; e
vll - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicáver.
subcláusula Quarta. ccnstatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendênciasde ordem técnica, apuradas rlurante a execução do convênio, o GoNCEDENTE súenderá a Iiberaçãode parcelas de recursos pendentes e comunicará 

" cowíxexii-p-". ,;;r;:ituação ou pr"sta.informações e esclarecimentos, no prazo mríximo de 45 (quarenta 
" 

ái;;"üi;;: f.onogar"r por igualperíodo.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUr\DA _ DA ALTiTRAçÃô to coNyÊNro
Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta
9:"1tu:1" fgrm-qlizaaa e justificaàa, 

" 
..;"pr.;;;;;;lo êorvcnnourE paraprazo mínimo de 60 (sessenta) dias antls d" t#i.; d";;;cia, vedada a alteração

I
I
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Subcláusula euinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDprazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à ace ão, o

?êe

n
J ustifi cativas apresentadas e, se for o caso, realizarà a apuração do dano ao erário-

rtaç 'f4.,

Subcláusula Sexta. prestadas as justificativas, o CONCEDENTE , aceitando-os, fará constaÍ nos auÍos doprocesso as justificati vas prestadas e dará ciência ao Mini stério da Transparência, Fiscalizaçáo eControladoria-Geral da União, nos termos do art. 70, § 2' da portaria Interministeriai n" 424, de 2016
Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não se.;am acaradas, o CONCEDENTE abrira pÍazo de 45(quarenta e cinco ) dias para o CONVENENTE regulaÍizar a pendência e, havendo dano ao erário, deveráadotar as medidas necessárias ao respectivo ressarclmento.
subcláusula oitava' A I!'Ieçã" dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumentoensejará obrigação do CoNVENENTE d;;l;ã-ü, jJria"rn"nr. atuarizados,'"orrroã" exigido para aquitação de débitos para com^a Fazenda N*i*"r, 

""r" uase na variação da Taxa Referencial do sistemaEspecial de Liquidação e de custódia - sEaiõ;-;;;;rà",n"nsul."nt", 
"ã 

à ir,*ããi" do mês anteriorao da devorução dos recursos, acrescido 
"rr. 

,nororr".d" l% (r- p;;;;;;i;;'}{ de efetivação dadevolução dos recursos à conta única do Tesouro. 
- -

subcláusula Nona' Para fins- de efetivação da devolução. dos rec,rsos à união, a parcela de atualizaçãoreferenre à variação da sELIC será calcúada frofor.iJnurr.n," a;;;;ffi;: ãiír'."orp.."naia. .nt,.a datâ da liberação da parcela para o corfffiENiil 
" a data de efetivo crédito, na conta única doTesouro, do monrante dávido pet coNvENEN-r;. 

'"
t*- subcláusula Decima' A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na subcláusula sétima,ensejará o registro de inadimplência no slco"NV .. no 

"áro 
de dano ao erário, a i-.ãi"o instauração detomada de contas especial ou, na 

,hipótese 
de apticaçáo ào. art. o" d, I"dA;'N;;;i"" rcu no 7 r , de2012' a adoção de outras medidai uao,irist átiu"s'uo alcance da autoridade administrativa ou aindarequerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, coÃ vista à obtençãodo ressarcimento do débitô.apurado, in"t*ir;;;;;;;, se for.o caso, sem prejuízo da inscrição docoNvEMNTE no cadastro Informativo ao. ireJitor não quitados de órgãos e entidades federais(CADIN), nos termos da Lei n 10.522, de 2002.

§ubcláusula Décima Primeira. As comunicações elencadas nas Subcláusulas euarta, euinta e sétimaserão realizadas por meio de conespondência com aviso de recebimento - Àn aàr*ãá a notificago serregistrada no slcoNV. e em ambbs os casos 
"o, .ópiu para a respectiva secretaria da Fazenda ousecretaria similar e para o poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento

Subcláusula Décima Segunda. fgug]19ue, por ação ou omissão, causar embarago, constrangimento ouobstriculo à atuação do coNCEDENTg I ios o.gàor àã controle inremo e extemo do poder ExecutivoFederal, no desempenho de suas funções instituclonais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos- recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabirização administrativa, 
"rrir " 

p"na.\- subcláusuta Décima Terceira- os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos sãoresponsáveis, para todos os efeitos, pelos aios que praticarem no ";o;p;;h;"nij . nr"uti-çao a"execução deste instrumento, não.cabendo a responsabilização oo coxcrbnúE for inconformidadesou irregularidades praticadas pelo coNvEMlNTE, saiuo nos casos em que as falhas decorrerem deomissão de responsabilidade atribuída ao GoNCEíENTE. o coNvE-NÉxro ffira. pelos danoscausados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execugão do convênio.
subcláusula Décima euarta. o C'NCEDENTE comunicará 

_ 

aos órgãos de controle qualquerirregularidade da qual teúa tomado coúecimento e, harendo frno"au rurf"iã ãu pra,i", de crime ou deato de improbidade administativa, cientificará o, úini"té.io. púbticos r"à"."r, Ér.ããril e a Advocacia-Geral da união, nos termos dos arrs. 7o, §§ 2o e 3o, e sg áu pon rãi;;;;;r-,úil:;;; . de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FIsCALIzAÇÃo
Incumbe ao coItIVEIttENTE 

. 
exercer a. atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividadeadministrativa reatizada de modo sistemático, p."uiro nu r.ei n" a.ooá, à.'iõsE, ;",n a finaridade deverificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administraiivas em todos os seus aspectos.

subcláusula Única' o Co-NVENENTE, designará e registrará no slcoNV representante para oacompanhamento da execução deste convênio, ã qual anoàrá em registro úp.i" iãà", as ocorrências
htlps/sd defrsago\Lklcqtddoí ptp?acaedcuheÍ!úo-impíimir-webEea-oíig€rn=ârvúe-üsLdizar&d-docúneriG 
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:tl:§ffif: 
à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regu

cLÁusULADÉcrMA eurNrA_DA pREsrAÇÃo »r coNras

P^:r::::^"_"1,!:de 
que receber recursos por meio desre Convênio estará sujooa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 5g a 64 da ponariã

20t6.

subcláusula Primeira' A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamentosistemático da conformidáde financeira, consia..*Jo o. início e o fim da vigência do presentein§trumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo operíodo de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da portaria Interministerial no 424, de2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementosque comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o "t"-ç" dos resultadosprevistos nos instrumentos.

subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registada peto c0NCEDENTE no slcoNyiniciando-se concomitantemente com a liberação da priÃeira parcela dos ;;; financeiros do
LOnVenlo.

t-- Subcláusula Quarta A prestagão de contas final deverá ser apresentada no prazo m:íximo de 60(sessenta) dias. contados do término de sua vigência ou da conclusãó de execução aó 
"u;.t", 

o que ocorer
t|l!Tjl9: e será composta" além dos documintos e informações registrados peto CóxwxfNTE noSICONY pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do 
_objeto, que deveni conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestoÍ quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propuúa o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;

If -.term3 de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos
relacionados ao convênio, nos termos do § 3ó do art 4o da portaria Intermin'isterial n" 424, de 2016; e
V - termo de compromisso de utilização dos bens remanescentes para âssegurar a continuidade de
progÍâma governâmental, com regras e diretizes de utilização-

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o coNCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarená e cinco) dias para sua
apresentação.

§ubcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas no SICONV nos termos da Subcláusula Quarta, nem devolver os
recursos, o CONCEDENTE registrani a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar
contas e comunicará o fato ao órgão de contâbitidade analítica a qué estiver vinculado. para fins de
instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

§ubcláusula Sétima. Caso não teúa havido qualquer execução fisica nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de
mora" sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicagões financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de
contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encenamento do instrumento. com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusuta Quarta desta Cláusula: e

Il - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do insgumento.
devendo_ constar do parecer final de análise da prestação de iontas sorn.ú i.p.opriedades ou
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

elto a prestar "àu"&&ê,-'nterministerial no 424, de

HF3,/§ej.deft6a.gov.b/cqÚddc.ptp?acacÉdoctmeÍto-imFimir-rrcb&aca:úigeÍn=ívúe-üsrdizâ.&i 
_doc(meínF j484zo5&iúa sisteína=10
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Subcláusula Nona, A análise da prestação de contas, além do ateste da concl usão da execuçobjeto, conteÉ os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o períododo Convênio.

\
i

subcláusula Décima' objetivando a complementação dos elementos necessários à análise a" pr"*4gae ; - 
'

contas dos instrumentos. poderão ser utilizados irú.iaã.iu."nt. p"l" ôôlió;p;úE os relatórios, -boletins de verificação ou outros. docum""a;;;d*i;;; pelo Ministério púbrico ou pero Tribunar deContas, durante as atividades regular", a. ,u*nlnção 
-'

subcláusula Décima Primeira Antes da tomada da decisão final de que trata a subcláusula DécimaQuinta" caso constatada iryflH.t9:-n" prestação de contas ;;;õ;;"çã" de resuttados, oCoNCEDENTE notificaÉ o cÓNvENENTTi p"*.u,.* a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta ecinco) dias (art. 10, § 9o, do Decreto no 6.170, aé zool , c,/c a*. 59, § 9. da portaria Interministerial n" 424.de 2016).

subcláusula Décima segurda. A notificação prévia, prevista na subcláusula Décima primeira, sení feitapor meio de conespondência com aviso de're"êbimenio - AR, com 
"opiu 

paÀ u s"cr"t".iu a. Fazenda ousecretaria simílar e para o Poder Legislativo relativos ao CoIrtvEliEhITE, d";à;; notificação serregistrada no SICONV.

Subcláusula Décima Terceira. 
-o registro da inadimplência no sICoNV só será efetivado após a

concessão do prazo da notificação prévia, caso o coi.rvENENTr nao .orf.or" o saneamento dasirregularidades apontadas.

\- subcláusula Decima euaÍa. o coNcEDENTE teni o prazo de um ano, prorrogáver por igual período
mediante justificativa, contado da data do recebimento no SICoNy pará anafiIar áclusivamente aprestação de contas, com fuidamento nos pareceres técnico e irnancriro 

"rp"aido, 
pelas iíreascompetentes. O eventual ato de aprovaçâo de prestação de contas deveÉ ser registrado no SICONV.

cabendo ao coNcEDENTn prestar deóraraçãoexpressa acerca do 
"umprimertà 

il;b,gto ; jJ *';;recursos tansferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:
I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que
não resulte dano ao Erário; ou

lll - rejeição, com a determ.inagão da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Decima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. O_eventual ato de aprovação de prestaçâo de contas deverá ser registrado no- SICONV, cabendo ao CONCIDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do ãbjeto e de\z que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Sétima' Qua-ndo for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do
dano_ ao. erário seja inferior a N 5.000,00 (cinco mil reais), o COXCf»fftfS podirá, mediante
justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Oitava. Caso a prestação de contas não seja aprovada. exauridas todas as

ry9:,-d:l9iT cabíveis para regr:larização da pendência ou reparação do-danó, a autoridade competente do
CONCEDENTE, sob pena de responsabilizaçâo solidária, registrará o fato no SICONV e àdotará as
providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Éspecial ou inscrição da Dívida Ativa da
União e inscrição no CADIN, observando os art. 70 a72 da porraiia Interministerial n" 424, de 2016, com
posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado
para os devidos regisaos de sua competência.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de aplicação do art. 6'da Instrução Normativa TCU n" 71, de
2012, a autoridade adminisÍâtiva deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer
ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do áebito
apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Vigesima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima euarta desta cláusula,
considerada eventual prorrogação, a ausência áe decisão sobre a aprovação da prJstagão de contas pelo

tl&§://sei.defr3a-go\,.bí/c6hdd...Êp?acaGd@,nteíto_imp.imk-web&acâotúigeín=arvqe_visr-Etiza&r 
_docune.úF14842c5&inta sis!Ínê10.. 1gi7
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ao exercício em que ocorreu o fato.

CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contríbil do órgão ou entidade públ

{'
ào

CLAU§ULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

!/

11Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção desteCONVENENTE, no praz o tmProtTo gável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauraçãode Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEI)ENTE.obriga-se a recolher à Conta única do Tesouro Nacional, em favor da União, por meio de Guia deRecolhimento da União - GRU, disponível no site www.teso uro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informandoa Unidade Gestora (UG) I10594 e Gestão 00001 (Tesouro):
I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidasnas aplicações financeiras realizadas e nao utilizaJas no ou.;"to p""úÃ, 

"iJ;'q'uJ'não teúa havidoaplicação, informando o número e a data do Conrênio; 
'

ll - o valor total transferido pelo cONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.na forma da legislação aplicável aos débitos para 
"á. " irz"ra" N""ionur, u p".ti, ã, ã-"à a" ,"""birento,nos seguintes casos:

a) quando não for executado.o objeto do convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59. § 2". daPortaria Interministerial no 424, ae iot o, em que não'h"veni incidência a" lrl", a" .".". sem prejuízo da_, , restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;
b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em Íinalidade diversa da estabelecida neste Convênio.
III -- o 

.valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados.atualizado monetariamente e acrescido-de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância daproporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida doCONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.
Subcláusula §egunda. A inobservância_ao disposto nesta cláusula enseja a instauração de Tomada deContas.EsÍ'ecial, inscrição do débito no sistema ia Dívida Ativa da União, ou 

"" 
t*o;'r; de aplicação doart' 6" da Instrução Normativa TCU n' 7l, de 2012, a adoção de outras medidas adniinistrativas ao alcanceda autoridade administrativa. ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais eextrajudiciais cabíveis, com vistas à obtençãô do ressarciàento do débito apurado, inclusive o protesto, sefor o 

-caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadasüo lnformativo dos Créditos não
- quitados de órgãos e entidades federais (CADII.O, nos rermos da Lei n. 10.522. de 2002.

\-,' Subcláusula Terceira. Nos.casos de descumprimento do prazo previsto no caput desta Cláusula, oCoNCEDENTE devená solicitar à instituiçãó financeira áttergunt" da conta óorrente específica datransferência a devolução imediata, para a conta única do TesourJNacional, dos saldos remanescentes da
conta corrente específica do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos cÍsos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divutgação em sítioeletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das infoinações r..f.r.nt., aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolucão.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Dos BENS REMAI\IESCENTES

9::b:-:-tlt-centes adquiridos ou produzidos no âmbito deste convênio serão de propriedade doCONVENENTE, observadas as disposições do Decreto no 6.170, de 2007, e da portaria Interministerial
o" 424, de 2016.

§ubcláusula Primeira. consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam
a este.

c

túF'/sei'defr5a"go''tÍ'cÚfddor.Ép?acaFdocrrneíio-impíimir-web&âcao:g.igÊín=ívore-Ms(dizaí&i 
-d@.me.Éc14&t2osEiúa sigb,nF.to
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Subcláusula Segunda. O CONvENENTE devení contabilizar e proceder à guarda dos bensremanescentes, por meio de mani festação de compromisso de util ização dos bens paracontrnuidade de progÍ:rmâ govemamental, devendo nesse documento estar claras as regras eutilização.

a,
Proc

(-\.
Ç I

I

O presente Convênio poderá ser:

30(
derunciado a qualquer tempo, mediante notificação por escrito, com antecedência mtrinta) dias, ficando os partíclpes responsáveis somente pelas obri e auferindo as vantagens dotempo em que participaram voluntariamente

gações

permanência ou sancionadora dos denunciantes
da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de

e

ir
II - rescirdido, independente de prévia notificação ou interpelagão judicial ou exkajudicial, nas seguinteshipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou inconegão em qualquer documento apresentado;
d) verificação da oconência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas-\- lsPecial' observadas as disposiçõis constantes dos arts. 

-71 
e 7i da portaria interministerial n" 424, de2016; e

e) inexistência de execução^ financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parceia,comprovada nos termos do § 
go do art. 4l da portaria Interministeiial n c2+, deioi6.--

f) inexistência dc. comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na subcláusula
sexta, cláusula oitava deste instrumento, situação em que incúmbirá ao cóxcriipúr,
l' solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e
2. analisar a prestação de contas.

§ubcláusula Única. A rescisão do Convênio, 
-quando 

resulte dano ao erário, enseja a instauração de
. 
Tomada de Contas Especial ou inscrição do déLiro nos sistemas da Dívida Ativa áa União, exceto se

houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da
apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras inegularijades decorrentes do
ato praticado.

\-
CLAUSI,ILA DECIMA NONA- DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual.deverá ser providenciada pelo CONCÉDENú no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado portal dos
Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acómpanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa do CONVENE-NTE, conforme o câso, no prazo da ló
(dez) dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos frnanceiros correspondentes, no
prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da liberaçâo, facultando-se a comunicação por meio
eletrônico.

SubcLíusula Terceira. O COITIVEI\IENTE obriga-se a:

[ - caso seja município, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
empresariais, com sede no município, quando da iiberação de recursos relativos ao presente Convênio, no

1X17

CLÁUSI,LA DECIMA oITAvA - DA DENÚNCIA E RESCISÃo

I

tüp§:/sei d*sa9ot'.br/cú1üddq.Êp?acc&qrneÍúo-imgimir-w€à&2ç6q.]úigeín=a.vq.e_visudizí&id_docrmeÍúF1484205Eiúa 
sisteína=1o-.
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SÊl / M D - 1231847 - Term o de CG|v€í{o de EqiEneíto ::pRuo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do arÍ. 2" da Lei n" 9.452, de 1997 , facultada a n

o
meio eletrônico;

ll - cientificar da celebração deste Convêni o o conselho local ou instância de controlevinculada ao programa de govemo que onglno u a transferênci a de recursos, quando houver;
III disponibilizar, por meio da internet ou. na sua falta, em sua sede, em local de fácilconsulta ao extrato deste Convêni o, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade . os vaioresliberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contrâtâções realizadas para a execuçãodo objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portalde Convênios.

\
Iiál"d+rí*eil-

CLÁUSI]LA VIGÉ§IMA - DAs CoNDIÇÕES GERAIS
Acordam os partícipes, aindq a estabelecer as seguintes condições:
I - todas as. comunicações relativas â este convênio serão consideradas como regularmente efetuadas.quando.realizadas por intermédio do srcoNv, 

"*..,o 
qrunao u-ütrt"or;"*#"',rtt"..i,1uff,";6iiffi';

especial;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão constituir-se em peças deprocesso e os respectivos originais deverão ser encamiúados 
"" 

p*ro aã ói i"ir;;iãi;;;
' ltl - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorÉnciasv que possam ter implicaçõeJ neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórioscircunstanciados; e

IV -.as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICoNV devsrão ser supridas através daregular instrução processual.

cLÁusuLA vrcÉsrMA PRTMEIRA _ DA coNcrLIAÇÂo E Do FoRo
os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, deconentes do presente ajuste à
ltlPlt:3 de conciliação perante. a.-Câmara de Conciliagão e Arbitragem da Administração Federal(ccAF), da Advocacia Geral da União, nos termos do art. iz da Lei no rir+0, a. zoã.1-rnr,o o" zols. aoart- ll da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. i8, inciso iti, ão an"ro I 

"oDecreto n'7.392, de l3 de dezembro de 2010.

Não logrando êxito a conciliação,_sf 
.cgpngtente para dirimir as questões decorrentes deste convênio, oforo da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso i ao an. i09 da

Constituição Federal.

\,' E, por assim- estarem plenamente de acordo,_os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumento, o qual lidoe achado 

"onfirÍn", 
foi lavrado .- oi 1Ju*; vias de igual

teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e f.t")r 
"r"ito., 

em Juizo
ou fora dele.

Brasíliq 20 de agosto de 2018.

Pelo CONCEDENTE:

ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS

Diretor

Pelo CONVENENTE:

JOÁO GONÇALVES SrLVA JUMOR

Prefeito Municipal de Jaru/RO

Testemunhas:

túlr'l/sei d*sa'gov b/ccüolador.Êp?âcaedoorÍrerÉo-imprimir-w€bEacao orig6 n=avoíe_visrdizar&d_docmeít* 14E4205&iíúa sisteín_ í0 1ü17
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rosÉ nosenro RAMos DE ALMEIDA CARLOS ALBE

Gerente

\II;TO SILVA
#
Ct+]<.:*

iei! Documento assinado eletronicâmente por Roberto de Medeiros Dantas, Diretor(a). em
2U09n018, às 16:13, conforme horárió oficial de Brasília, 

"o. f*àu,,"nto,o g tà, án. 0., aoDecreto no 8.539 de 08/10/2015 da presidência da República.

dj-.!J

}eii Documento assinado eletronicamerte por carros Alberto sityâ, Geretrte, em 2rl09/20rg, às i6:i6,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no s 1., art. 6., do Decrero n. g.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.

Á1,tlJ

-ãei!
Documento assinado elehonicamente por JoÃo GoNçALvEs sILvA JUNI0R, usuário
EÍernq em 291w12018, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamenro no s ro, art
6o, do Decreto no 8.539 de 08/102015 da presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei. defesa. gov. br/controlador_externo. php?

1Tg11_r.:ry9_.onferir&id_orgao_acesso_extemo{, o código verificador 123t847 e o código
cRC 052B4C79.

tnF§r/sd.deíÉagw.br,/c6üdedp?acaFdoqm€Íto-imFíimir-w€b&4a.1úig€ín=-vÍe_vis(dizí&d_docrmentcua420s&júa_sisbína=.to

-:.--;--
, ttril ,_, I ?.f.1:ry f.irydo eletronicamente por José Roberto Remos de Atrneida, Gerente, em

; .:.À* 13 | 21109/2018,-às 
-17:01, 

conforme horário oficial de Brasília, com fimdamento no s 1", art. 6., do',.;11\_J D.creto no 8.539 de 08/10/20t5 da presidência da República.



MINISTÉRIO DA DEFESÀ

POLT^L t»S CONVT]\II()S

st( ot{v - srs1lM DE cEsTÀo oa coNvÊNros
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\
,

.l!i§

OBJETO:

^quisição 
de Íeroescavadeira hidráulica e veículo utilitário tipo camiúonete.

JUSTIFICATIVA:
O Município de Jaru situado no eixo da BR 364, com aproximadamente 55.800 habikntcs scgurdo IBGE. scnrJo o pcrcursor ,Jir

cconomia do Estado de Rondônia- O municipio possui uma malha viária urbana extensa e concomitanten'rcntu a ln lha ürbanir
tem auntcntado e faz-se necessário a manutenção constaote de tais vias, para ta[to busca mccanismo rlc inlpliar a pat]ulhir
mccanizada com maquinas pcsadas e equipamentos de suportc para as cquipes de lrabalho.
Os cquipauentos irão compor a Maquinário do SecÍetaria Municipal de infrâestrutura c Agricultura e mcio arlibicnic-
SEMIMFRAN de Jaru que é a responsável por acompanhaÍ as obms c dcvido ao extcaso volumc dc llrelha viriria. rirrr
neccssitam de manutençào constante, é imprescindível a aquisição deste eqüipamento (rctrocscavadcira) . o vcictil(1 oii,
solicihdo (caminhonete) visa proporcionâr maior agilidade nas atividsdes da Secretaria trazendo pr iicidadc no lpc riiz rci;rL:ri,
a loconroçào tan(o do secretário, quanto do pessoal de apoio, bem como o transportc de cquiparncntos e apoio logistico. <}rc iLio
maior flcxibilidadc nos tÍabalhos Íealizados por esta secretaÍia, enquanto a relÍocscavadcirc. propiciará a facilitâÇijo dir
rcalizaçào de scrviços com a redução do emprego de mão-de-obra bragal, promovendo ruclhorias na qualidade dlis scrliços
prcstados. A expcctativa é atender 50% da população em território urbano, iacluindo os distritos com polos urbanos. espürnr,'ros

atcnder dirctameote l8 mil habitantes sendo esta a melhor escolha de equipamentos considerando o custo rrcncllcio clo i:urrr ir
scr adquirido.

T - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO óRGÃO/ÓRGÂO SUBORDINADO OU UG:
MIMSTERIO DA DEFESA

NOI\{E DO RESPONSÁVEL:
ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS

cEP DO rutsl,ONS^\'Er.:
70600-? i0

#§.B/
N'/ ANO DA PROPOSTA:
025907i20t 8 â1, l,

CPF- DO RESPONSÁVEL:
4E3 922.t98-'72

ENDEREÇO DO RT§PONSÁVEL:
sPo ÁRE^ 5, QUADRT\ 3, BLOCO F

Relatório emitido em , í/10/2018 09:39:05 Págioa 1 uÉiô
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RÂZAO SOCIAL DO PROPONENTE:
N,IUNICIPIO DE JARU

r:runen rço ;uníDrco Do pRopoNENTE:
rruA Jo^o BA I lsl 

^. 
3038

2 - DADOS DO PROPONENTE

NOME DO RESPO VEL:
JOAO GONCALVES SILVA JLNIOR

â r.r 1

CEP DO RESPOs-SÂ\/lll,
76890000

PROPONENTE:
04.279.2381000t-59

CIDADE:
JARU

UÍ-:
RO

cóDrco
MUNtCiPIO:
0015

CEP:
76E90000

E.Â.:
Administraçâo
Pública Municipal

l) DD/'I'lll,ll l.'()r- E :

b93 52t4625

I'ANCO:
OOI . BANCO DO BRASIL SA

AGÊNCIA:
r40l-x

CONTA CORRENTE:
536954

CP!'DO RESPONSTVJL
930.305 .7 62-72

ENDEII,EÇO DO RESPONSÁVEL:
ITUA RÍCARDO CATANHEDE, 952, CASA . LIBERDADE

Relatório emitido em 11/1O/2018 09:39:05 Páoina 2 a.,ti
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4 - DADOS DO EXECUTOR,ryALORES

I y02t2020

i. -.

Its 0.u(l

V^LOR GLOBAL: F's 3ars d0.1.00t1

VALOR DA CONTRÂPARTIDA:

Ano Valor -r- êâl t\/1\LOR DOS IIEPASSES:

20r8

\/^LOR DA CONTRAPARTIDA I'INANCEIRÂ:

VALOR DÀ CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: l§ 0.oii

1..-ÍCro DE vlcÊNcrÀ: 20/08/2018

I;IM DE VICENCIA:

\.lcÊNcr^ Do coNvaNlo: 2020
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